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—íAíiAlfO i; COM"-WMISSO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025

A Prefeitura de São Raimundo do Doca Bezerra/MA., toma público para conhecimento dos

interessados a Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, considerando o disposto no artigo 21 da Lei
n° 11.947/2009 e Resolução FNDE 06 de 08/05/2020, e Resolução FNDE 21 de 16/11/2021, o
Edital e seus anexos, poderá ser obtida no PNCP, e nos sítios https://comprashr.com.br ou
w>vw.saoraimundododocabezerra.ma.gov.br na sala da CPL, ou através e-mail:
cfílsaordbí'^'hotmail.com durante os dias úteis, das 08:00 às 12:00 hs informações pelo E-mail:

cpIsaordb@hotmail.com ou no local, a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverá
ser entregue até dia 25/04/2025, as 09:00 (nove) hs São R. do Doca Bezerra/MA., 03/04/ 2025,
Gilcielma de Araújo Lima - Secretária de Educação.

Gilcielma de Araújo Lima
Secretária de Educação

kCNPJ 01.611.836/0001-95, Rua Antônio Neto, 249 - Centro CEP: 65.753-000
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Indústria cai 0,1% em fevereiro e
soma cinco meses sem crescimento
Juros altos, dóíar e inflação explicam desempenho
A pRidiiçÀo da inciúsiris brasÜPir.i
rpnioi: 0,1% de laiipiru para
fpveiTiri). V3ría^i'n qiip pode ^ci
ronsidroidacntrmpsi.ibilidãdr. ^ f ' M
Nn miantfl, üignilârii i.>m!>'[R I
qi!<-.i índiívriaanngea marra !f I
dc c iiiro iiicwí. «egiiido^ .setn JÊB3S^^KÊÊF^^^™^"SS/BI^^Kr R
ops(iiiimn,poríndnomiiii(; "^dr
soiivi pcriti d(? 1,.i%. .n-j-.t £" <^éH
fán janeiro. .1 prodüçàn ifditsrrúl
linha apiesemado variaçío
nula ({K!i). (.) úlamo m« com
nrsi:!mi'H(n foi cm wirmhio

áp 21)24 (ll.Oíc). IV oiimhro .1
dezembro dc 2024 foram ires

nKrse.i de queda. Os dados fazem
paiTc da Pesquisa Indiisirial
Mcasal, diviilgad.] nessa quana-
ícira (2), no Rio de Janeiro, pelo
Ituiitinci llrasilciiTidcOcografia
ei"sul!5rira{IBGE)-
Nn arimiiilado dc 202'i, a
indilsma expandiu J .4% nesic
mesmo período dc 2024. No
somaitino dos úliimijs 12 mc-sc-s.

a alia c dc 2,H%. Fm comparação
com fcveiciiti dc 2024, ,1

variaçâoficouposiiivacrr 1.5%.
Os novos núraeins de levt-reim

ripíxamoparqueiixfirstóil No«ciBiiul3(»®4025,aradósniaexpanàu 1.4%nestBniesmop«ÍQdo<leiU24
niicional l,l%aciniadonivcl . ^ • ,;

pré-panrtemia (frwicíro de 21)20)
e I5i,7"ó abaixo do pomo mais monetária adoiada pelo COMPORTAMENTO DE prudiiius eleUüfiicus e ópücos
aiin da série hisrónra, registrado Banco Cenual para íeiilar SETORES í-l.ã^tl
em maiodc 2Ü!1. ronicr a inflação, a medida q mfluenciuu na - móveis (-2.1%)
fins 2.') lanios pcsquis-trios pelo encarp« crédito, tenu esfriar a de janeiro para fevcreno -Feiiic as 11 aiividades que
1B(.,I :, 14 livciam qucti na demai^ de am^o e acaba ^,^^,^,(05 ia,„ioquímkos aposentaram alta na produçàr
produção na pass.isem dc janeiro desesimutando invesiimwios, (armaccuiicos í-12,3%). ,' inAktriis o«nhívas í2 "üi
r.irat,.vc.rirodc2()2.S,a índice Emreiaçãoaodóiar.a "A queda da indiisiria asir>Aismas oxtim.va.s(2,
lU' difiisàn .iponioii que ã!,»!». valorização da moeda atiiencaBa íarmacémirn pode set '' alimemioos (l.r ir
dos 7fi<) produtos indusiriais <si podiiíos conto máquinas explicada pela pn^ exeroeiam os principais
pesquisados tiveram cita na e equipamentos imponados volatilidade de resultados. impactos,
pioduçàn, ficaxem mais cares. Já a Infl.içáo ^yg ^ característica do AVANÇOS
JUROS, INFLAÇÃO E alta, pnnapairrícruc nos pre^ setur, pelo ntenot niiraero de
DÓLAR dos alimentos, impaoa de forma diastrabalbados.porcontaüa -pitcJutos químicos (2.1%)

, , , . direta a ernda disponível das concessão de férias coletivas - celulose, papel e produtos dt
O periDÜu de cinco incses t^.uyas Sao fatores que es^nos yy, p,^y^5 industriais papel (1.8%)
rfeereS^S clencando hi alguns orescV, .por uma balde comparação .prodiKosdeborraclu,etíe

w»c ^ , w afirmou, mais elevada, devido aos avanços nnuiialnlãvicYin n%)
oesde JÜll, quando a indusma Para rctraiara retkiçao no recúJrados em janeiro de 2025 plásaai (1,. to)
amargnu jejum de seis meses rimio da inriilsiria brasileira, (4505^, g (i.2.tnhro de A) >4 " ctjiiipameiitus dc
sem expansão. Na épocio recuo André Macedo cita que 2024 com ganho acumulado uansporie(2.2%)
acumulado chegou a u,'%, bem terminou com expansaci de 3.1%, 1% nesse período" analisou Fm relação òs grandes
3CÍma^l3%deagord. paiamar que caiu para 2.6% Mi«;'edo ' ' " r.iiegori.vseconfimicas ainda

SEilT""- O^ROSDKTAQUES n.
oescimcnitt retcme é explicada ímpeto em termos de magnitude NEGATIVOS os setores de bens tie cronsumi
em grande pane pela trajetória de expansão^, constatou. • máquinas e equipamentos duráveis (-3,2%) e bens de
oescemedaiaxadejurosno Amdia móvel trimestral (-2,7%) consumo semi eiiàoduiáveis
país. peki desvílcsuaçào do indieadw que permite avaliar - produtos de madeira (-8,6%) (-0.8%) apresentaram as tata;
real ante o dólar e pela inflação a leiidência de comixortamemo - produtos diversos (-0.9%) iieRíiivas,
alta. "É claro que inso guarda sem eleitos cie volatilidade - vetcuios amomotoies, reboques seioies de bens dc capiu
relação com a redução de níveis mésanirt-icverccuotlc e carroceiias {-0,7%) muo/, h<„ • , n rsril
detonfiança lie famílias e 0,1%. configurando a lercrir.i • m.áquinas, ap.iíe!h(K e maipiúis (iwoie betismiermeüa m
enij)res.irios". dis-se André. divulgaç,to seguiib no (.impo i-iõtrirtiç (-1,4%) _ (O.líiój alcançatvini resiniados
Nocasiidas iuros, política nc^irivn. • equipamentos de informática, jsositivos,

munetária adotada jaeiu
Banco Cenual para íeiilar
mntrr .1 inflaçáb. a medida
encarece ctédito, tenu esfriar a
demanda de consumo e acaba

desestímulando investimentos.

Em relação ao dólar, a
vaiorização da moeda anierkima
faz ^odíitos iromo máquinas
c equipamentos imponados
ficarem mais caros. Já a inflação
alta, principalmeruc nos preços
dos dimemtís. "impacia de forraa
direta a renda disponível das
taiiuíias. São fatores que estamos
clencaiido hi alguns meses",
afirmou,

Para rttraiar a rerkiçào no
rimio da inriilsnia brasileira,
André Macedo cita que 2024
terminou com expansão de 3.1%,
paumar que caiu jsara 2.6%
no acumulado de 12 meses até

feveieiio. "Clarameme pcidcndo
ímpeiu em termos de magnitude
de expansão^, constatou.
A média móvel trimestral

indieadw que permite avaliar
a leiidência de componanieiito
sem eieilus cie volatilidade

inés a ntrt - ie\ e recuo dc

0,I5ó. configurando a lererir.i
divulgaÇiio st^iib no (.impo
nc^itivn.

COMPORTAMENTO DE

SETORES

O seior que mais influenciou na
queda de janeiro para fcvcreno
fui o tie (audiitos lamioquímkos
e iarmaccuiicos (-12,3%).

"A qiifda da indiístria
íamiacéuiica pode ser
explicada pela pr^iria
volatilidade de resultados,

que é uma característica do
setur, pelo ntenot niiraero de
dias trébalbadus. por coma da
concessão de íérías coletivas

em aiginnas plamas úidustriais
e por uma basc- de comparação
mais elevada, devido aos avançiis

regúyrados em janeiro de 2025
(4,5%) e dezetnhro de 2024
(2,550), com ganho acumulado
dê 7,1% nesse período", analisou
Macedo.

OUTROS DESTAQUES
NEGATIVOS

• máquinas e equipamentos
(-2,7%)

- produtos de madeira (-8,6%)
- produtos diversos (-5.9%)
- vetcuios auiomotoies, leboquus
e carroceiias {-0,7%)
• máquinas, apateibr» e mateiúis
i-lêtrirtis (-1,4%)
• equipamemos de informática,

prudmus eleUüiiicus e ópücos
1-1,5%)

-múvcis(-2.1%)

Fiiiieas 11 aiividiidesque

apre.semaram alta na produção,
as indiistrias oxtMiivas (2,?ü)

e pmdiiios alimeniicios (1,7'ir)
exeroeiam os priiicipaLs

impactos,

AVANÇOS

- p!t>dutos químicos (2.1%)
- celulose, papel e produtos de
papel{1.85ó)
- pnxiums de burraclia e tle
maiwial plástico (1,2%)
- outros cquipameiitus dc
iianspoiie(2,2%)

Fm relação òs grandes
r.iicgori.xs econômicas ainda
na comparação com janeiro,
05 setores de bens de cronsumo

duráveis (-3,2%) e bens de
consumo semi e não duiáveis

(-0.8%) apresemarara as taxas

negativas.

Já os setoies dc bens dc capital
(0,8%) e betis intermediários

(O.líiéj alcançatvini resiiliados
positivos,

O procluodor-geral da República, Paulo
Goik'1. )iediu iKSsa iciça-fcira ll')ao

Supremo Tribunal Federal (STF") a pnsáo de
Leonardo Rodrigues de Jesus, subriiilio ito
es-[nesidoiite iaii Bolsonaro. O jicilido será
analisado pelo arinbuo Alexandre de Moraes.
Léo índio, como é cuniiecidi), fugiu para a
Argi'min.1 .ipo5 virar réu no Supremo (selo

envolvimento nos atos golpéstas de 8 de
janeito de 2023. ü jiilgunicxuo foi eralizado no
mês pa-ssado pela Piimeira lUroia di ( orte,
Na aranifesiação enviada au STF, Gunet

afirmou que o sobrinim dc rtolsonain violou
as medidas uuielares que deveria (Ximprii ao

responder ao proces.v") em liberdadt:,
"Au se evadir para a.Aigeiiiuia, Leoiyrdu
Rodrigues de Jesus rk-lilieiuibiiieoie
descumprivi medida cautelar alternativa
à prisão, a evidenciar sua insuficiência,
n riesf.isn enm a íqiücaç.w di lei penal
e üestespeiiu às decisões emanadas pelo
Supremo Tribunal Federal", âfimiou o
procurador.
Na semana passada. Léu liidiu deu uma
entrevista para a Rádio Massa FM, de
Cascavel (PR), e confirmou que es4á no paLs
vizinho há 20 dias poiquc lem medo de ser
preso.

PGR pede prisão de sobrinho de Bolsonaro que fugiu para Argentina
Léo índio virou réu por envolvimento nos atos golpistas de 8/01

(.niiloinip .1 ariLsaç.io, ele participou dos atos
de 8 de janeiiii e tez publicações nas redes
sociais durante as mvasiks.

Com a decisão que o tornou réu, o sobrintiu
dc íioisonnio vai lesjionder pelos crime; dc
lemaiiva de golpe lic Fitado, abolição violenia
rio Estado i%mrKT.itico tie Direiio. associação

criminosa, dano qualificado pela vIolèiKla e
grave ameaça contra o patrimônio da liniào,
deterioração de patrimómo tombado da União,
Durante o julgainemo da demiiicia, a defesa
negou que Léo índio tenha curoetido crimes e
defendeu a rejeição da deiiúiida, Na semana
pass.KÍa, os .tdvogaiios rtmfinnar.im a fuga.
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PREreiTURA MUNICIPAL OE BARRA DO CORDA - MA

AVISO OE UCITAÇAO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 005(2025.
A Pmieitura Municipal cte Barra do Corda -- IdA através da Agonie de

conlraiaçâo e equips Ce apoio, torna público para conhecimsnta iro Kv
dos que esíafá realizando LiciUiçao ria MOLSALIDAOE: CONCORRÊN
CIA, na forma ELETRÔNICA, octn cniéro ce julgamentô. mvoor VALOR
GLOBAL, nos lemios da Lbi n" 14.133i2021 OBJETO Conlralação

do pessoa jurlditu paio prcstaçOo (3e serviços de reforma do prodio
ria prufeiUira na siwia do Município rt« Barra iro Corda-MA. contorma

condlçBes, qusnliüsdss e exigências estabelecidas neste Edital s seus
anexos. Inloo da disputa cooircrã dia 25 do abiil de 202S as <X):CiA,
borAriode SrasiliarDF. Locai: Portal ríe compras Lunlanet • ivwvriioitanel,
doui.br. Os iiiteressadoB poderéo adquirir o Ediml e seus anexos, junto a

Comissão Especial do Litqtaçâo- GEL, na sode da Prefeitura, kjcaiizoi^
na Isaac Martins. N° 371. Centro - Ban^ do Corda - MA, CEP: R5350-

000. no hcsáfio de 08h00m>n as 12h00min, Ponal do Município: »w*,

barradocofdama.afzbf, ou no Portal de Gcmpras Lsatanet Paro mais
esciarecimentps a iitilsçéo. entisr em conlalo por ineio do sepuinie eri-
deieço cielfõnico celbarradodurds^gmait.cnm Bana do Curda - MA.
O? de fltwil rte 2025 Sara Ferreira Costa Fleury Apanie de Contratação

do municipo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA

AVISO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 004)2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO K* 0S0/202S

A Proroituni MunidRal de Governador Nunus Ftuira loruu público para
o conhecimenlo dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei

n.» 14 13,\?021 « suas aíferaçOes posterjore,;, ira Lei Complementar

n" 12312006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste cerlarne.

licitação na modíiiitlads CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo Me
nor Preço Global, objetivando a CONTRATAÇAO OE EMPRESA ESPE
CIALIZADA PARA PRESTAÇAO serviços DE GERENCIAMENTO E
MANUTENÇÃO OA iLUMlNAÇAO PUBLiCA A sessão serí isaiizada
airaves do Portal, dala de abertura agendada puta 17 de abril de 2026

èa 09 OO O edital e seus anexos encontranvse drsponiveia no Portal do

Trensparéncia do Município peto endereço, httpsjrirgnsparencia [jover-

naoernuncsfrelrc.nia gov.brrlidtocoes, hltps.rVilcitugovnonesIreira.corn.

brf e Binda no Portal Nadonal de Contratações Públicas (PNCP), Go

vernador Nunes Freire. 02 de abnl de 2025 Maurilio irs Aimeida Biieno

- Seaetàrio Municipal de Administiação,

PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRArtíA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N" 001/2025

A Prefeilufâ de São Raimundo do Doca Bezerra'MA , inma público par»

contiecimamo dos interessados a Chamada Pública para aquisição de

gêneros aUmentloos, tíiietamento ira Agncuitura Familiar e do Empre
endedor Familiar Rural ou suas organizações. Oeslmado ao Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, ccnsidsrando c disposlo no

artigo 21 ira i.ei n' II,947/2009 e Resolução FNOE 06 ce OaTO/MZO, e

Resolução FNOE 21 dc 16/1172021, o EdilaI e seus anexos, poderá ser
cbBda no PNCP, e nos sítios littpsú/comprashr.eom.br ou www.sao-

rslmundododocsbezsrra.ma.gov.brna saia da CPL, ou através e-ma3

; qjlsjior(lbâbolmail'Com duranie os dias üleis, das 08 C0 âs 12:00 bs

ínfoiniBções pelo E-mail: cplsaofdb@hotmail,eom ou no local, a docu

mentação cc haiwíiiaçâo e o Projolo dc Venda deverá sar arroeuue até
dia 25/04/2025, as 09:00 (nove) hs São R, do Doca Bezerra-iMA., OiTM;

: 2025, Giidoinio do AraújC Uma-Secteiéria de Educação.

' PREFEITURA DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA

Aviso de íídlaçao, PREGÃO .FI.ETRÔNICO N' 009/202S, processo arj-
mlnislrativo n» 090105PE/2025, OBJETO- Registro de Preços para fu

tura e eventual conlralação de emfyeaa para locação de veículos leves

9 ônibus de inte.raxse oeste Município, ccinforme Termo ire Reíorôncia,

o «ditai e seus anexos estão á disposição dos interessados noa sítios

hnps://comprasl>r,eom.br ou wivef.saoralmundodottocabezefTa.

ma.gov.br e podendo, em caso de problemas nos sites arnma, ser ad-

quíiidu gratuitamenle na sala da CPL, ou através üu e-maií: cplsaurdb®

bormaii com duranie os dias lúleis, dos 08:00 às l2 -C0 horas. Data da

Abertura- 21,-04,-2025. és 09:00hs (nove) inorériorie Bmslliai, Local; Siíe

hHp8://compfasbr,com.br maiores informações e-mall: cpisaordb®

holmall.com ou na - CPL, Rua Antônio Neto n" 249, centro, São Rai

mundo do Drxa Bezerra-MA,. 02 ira Abril de 2025. Manoel Serafim de

Sousa, Secxelário Muráopal deAdmmistraçâo.

Laboratório

Gemma,

sempre

com você!

www.gemmagalgani.com.br

Central de atendimento | WhatsApp

3133 3300
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RAIMUNTO
DO DOCA MZISmA

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-MARANHÂO, com sede na
Rua Antonio Neto n" 249, Centro — SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Maranhão, por
meio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados, de
acordo com a Lei Eederal 11.947/2009 c/c Resolução/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020,
atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N° 021
dclóde novembro de 2021 c/c Lei nM4.133/21, fará realizar CHAMADA PÚBLICA, objetivando
a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural ou suas organizações que serão destinados ao fomecimento de alimentação nas
instituições educacionais de educação básica da rede pública de ensino do município, por conta do
programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para São Raimundo do Doca Bezerra - MA,
conforme especificação detalhada no Anexo 1, estando tudo de acordo com o disposto no presente
edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante, para todos os efeitos.

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes deverão ser protocolizados na COMISSÃO
DE CONTRATAÇÃO, da Prefeitura Municipal de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, até
as 09:00 (nove) horas do dia 25 de Abril de 2025, em dois distintos: ENVELOPE 001:
HABILITAÇÃO c ENVELOPE 002: PROJETO DE VENDA.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 25 de Abril de 2025, às 09:00 (nove) horas.

LOCAL DE JULGAMENTO: Na sala da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da Prefeitura
Municipal de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, Rua Antônio Neto n" 249, Centro - SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Maranhão.

Após conhecimento do texto do edital e seus anexos, as informações adicionais podem ser obtidas
junto, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, situada na Rua Antônio Neto n° 249, Centro - SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Maranhão.

Os documentos para habilitação, bem como a proposta, deverão ser entregues em envelopes
separados, lacrados, opacos, indevassáveis e com identificação externa do seu conteúdo no local e
hora acima estipulados.

%"^APÍTIIT o 1 - no ORIETO "v -"

O objeto desta CHAMADA PÚBLICA é a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações que serão destinados
ao fomecimento de alimentação nas instituições educacionais de educação básica da rede pública
de ensino do município, por conta do programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para São
Raimundo do Doca Bezerra - MA, conforme especificação detalhada no Anexo I.

CAPÍTULO ir-i DA FONTE DOS RECURSOS ^

2.1. Dotação orçamentária:
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a) Os recursos para atender ao objeto da presente Chamada Pública correrão à conta dos
recursos do FNDE/PNAE, consignados no orçamento do Município de SÀO RAIMUNDO DO
DOCA BEZERRA, que estão alocados nas seguintes dotações orçamentárias

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 02 20 - F M E - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Função: 12 - Educação

Subfunção: Alimentação e Nutrição
Programa: 0251 - Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2.022 - Programa Nacional de Alimentação Escola - PNAE
Classificação Econômica: 3.3.90,30.00 - Material de Consumo
Valor R$ 80.645,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
Fonte de Recursos: 1552000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO PNAE

2.2. Esclarecimentos e Informações:

Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente
Edital e seus anexos deverá ser encaminhado por escrito, a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, no
endereço abaixo, até 01 (um) dia útil antes da data da abertura dos Envelopes.

Prefeitura Municipal de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA.
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO - CPL, Rua Antonio Neto n" 249, Centro.
SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA - Maranhão.

Horário: das 08H:00min. (oito) às 12h:00min. (doze), nos dias úteis.

CAprruLO m - das condições de participação na chamada publica

3.1. Poderão participar desta Chamada Pública os interessados que atenderem a todas as exigências
constantes Neste Edital.

3.1.1. Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se á:

ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL

a) Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP/CAF Física, não organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP/CAF Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar c/ou Empreendedor
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Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo II),

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas
específicas; e

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção
própria, relacionada no projeto de venda.

ENVELOPE N° 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

3.2. Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP/CAF Física,
organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60
dias;

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores
familiares relacionados no projeto de venda.

ENVELOPE N" 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL

3.3. Dos Grupos Formais, detentores de DAP/CAF Jurídica:

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

n - o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; prova de Regularidade Estadual e Municipal.

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão
Competente;

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
assinado pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados; e
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VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados; e

VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em nonnativas específicas.

CAPÍTULO rv - ENVELOPE N" 0Q2 - DO PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n° 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar conforme Anexo II
modelo do edital e modelo da Resolução FNDE n. ° 06/2020.

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será
publicado em 05 (cinco) dias. E no prazo de até 05 (cinco) dias o(s) se!ecionado(s) será(ão)
convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).

4.3 - 0(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios
estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome,
0 CPF e n° da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando sc tratar de
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP/CAF jurídica da organização produtiva
quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias,
conforme análise da Comissão Julgadora.

CAPÍTULp V-CRirÉRLOSDE ~~

5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fomecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:

1 - o grupo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de projetos de fomecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III - o gmpo de projetos de fomecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
o do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada gmpo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
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I — os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, cm referência ao disposto no § 2° inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Infomiais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s).

II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos,
segundo a Lei n" 10.831/2003, o Decreto n" 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

ITI — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP/CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP/CAF
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

5.4 Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em
acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

4. CAPITULO VI - DAS AMOSTRAS DOS ÍPRODUTOS

6.1. Os produtos alimentícios a serem adquiridos deverão atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

6.2. As amostras dos produtos deverão ser entregues na Comissão de Contratação para avaliação e
seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários,
imediatamente após a fase de habilitação pela nutricionista do Município.

CãMTULÕ VIÍ - DOS PROCEDIMENTO^ DÉ RECEBIMENTO È JULÜÃÍ^ÊNTff
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7.1. Não serão recebidas documentações e proposta fora do prazo estabelecido neste Edital, salvo
exceções.

7.2. Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem
fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível,
os alimentos orgânicos e/ou agroecológicos.

7.3. Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e
dos Empreendedores Familiares Rurais, a Comissão Julgadora considerará os Preços de Referência
praticados no âmbito do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, de que trata o Decreto n."
6.447/2008;

7.4. Entende-se por Preço de Referência o preço médio pesquisado, em âmbito local, regional,
territorial, estadual e nacional, nessa ordem dos produtos da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural.

7.5. No caso de existência de mais de um Grupo Formal ou Informal participante do processo de
aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que os
preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado local, resguardadas as condições previstas
nos §§ 1" e 2°, do artigo 14, da Lei n" 11.947/2009.

7.6. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de RS 40.000,00 (quarenta mil reais) por
DAP/CAF Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:

I- Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/CAF
Familiar/ano/EEx;

lí - Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o
resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP/CAF Familiar, inscritos na
DAP/CAF Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte
fórmula:

VMC = NAF X R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: n" de agricultores
familiares (DAP/CAFs familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica).

CAPÍTULO vni ■ DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Declarados os vencedores habilitados qualquer participante poderá manifestar, imediata e
motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias
corridos para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais participantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões em igual número dc dias, que começarão a correr do termino
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, mediante solicitação oficial
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8.2. A falia de manifestação imediata e motivada do participante quanto ao resultado do certame,
importará preclusão do direito de recurso. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão
recebidos.

CAPÍTULO IX > DAS SAMCÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. O participante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, retardar a
assinatura/celebração do Contrato após sua convocação, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e Contrato, além dos demais casos
disciplinados na legislação pertinente.

9.2. O não comparecimento do participante vencedor para retirar a Nota de Empenho no prazo
estabelecido, assim como aquela de não cumprir o prazo de entrega aqui estipulado, terá
caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida com a proposta, ficando sujeita às
sanções legais cabíveis.

9.3. As penalidades serão registradas, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominaçõcs legais.

9.4. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Secretaria Municipal de
Educação de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA, poderá aplicar à Contratada, ora
participante, multa administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em
seu total, o equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato, acumulável com as demais
sanções.

9.5. Em caso de atraso na entrega dos alimentos, objeto desta Chamada pública, poderá ser aplicada
à Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total dos
alimentos, por dia útil excedente.

9.6. Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro
de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês.

9.7. O participante vencedor deverá entregar os alimentos cotado em total conformidade com o
projeto de venda, não sendo admitida alteração posterior pelo vencedor das especificações do objeto
desta Chamada pública, sob pena de sofrer as sanções legais.

CAPÍTULO X - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO .

10.1. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133,
de 01 de abril de 2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Resolução/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de
2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de dezembro de 2020 c Resoluçào/FNDE N"
021 de 16 de novembro de 2021, e o cronograma de entrega repassado pela Secretaria de Educação.
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10.2. Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fornecimento e
projeto de venda e de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os
meses estabelecidos no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebimento.

10.3. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para as escolas está vinculada ao
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios
implicará no prejuízo da execução do cardápio e conseqüentes transtornos no balanceamento
nutricional.

mo XI - DQ paqamen ro

11.1. o pagamento será realizado até o décimo dia útil após a última entrega do mês, através
deposito em conta mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

11.1.1. O pagamento à vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes certidões
de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF)(se tratando de pessoa jurídica);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

11.1.2. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação de
sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados,
nos termos do Acórdão n" 964/2012-TCU-Plenário.

CAPÍTULO xn-DO VALOR

12.1. O valor global máximo desta Chamada Pública de RS 80,645,00 {oitenta mil seisccntos e
quarenta e cinco reais), salvo exceções devidamente justificadas.

gÃpffüLò^;Mi^DÃsDBro^ .

13.1. Os produtos fornecidos deverão atender rigorosamente as especificações estabelecidas neste
Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação
das penalidades cabíveis.

13.1. Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório:

Anexo I - Termo de Referência (Especificações)

Anexo II - Modelo de Projeto de Venda
Anexo III - Minuta do Contrato
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Anexo IV - Cronograma de Entrega

13.2. É de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital até a data da sessão pública
de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Projeto de Venda".

13.3 . Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no

quadro próprio de avisos da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO e aviso publicado no Diário
Oficial do Estado e conforme o caso em jornal de grande circulação do Estado de Maranhão, e no
diário Oficial do Munícipio (DOM) estando a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO à disposição dos
interessados no horário de 08:00h as 12:00h, nos dias úteis;

14. CAPITULO XIII - DO FORO

14.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Esoerantinópolis, Estado do Maranhão e em
uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais privilegiado que outro seja.

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA,
em 03 de Abril de 2025.

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Gilcieima de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 003/2025
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO DE VENDA

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de
2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Rcsolução/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela
Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de 16 de novembro de
2021, objetivando a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação
nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino do município, em cumprimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, para este município de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, para atender alunos da educação básica desta rede municipal.

1.2. A Chamada Pública para aquisição de merenda escolar se faz necessária para garantir uma alimentação
saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos naturais variados e de alta qualidade para os alunos
da Educação Básica deste Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, Estado do Maranhão.

1.3. A presente Chamada Pública é motivada pela necessidade de Aquisição de produtos naturais direto da
AGRICULTURA FAMILIAR para atender alunos da Educação Básica deste Município de SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA durante o exercício de 2025.

1.4. A contratação direta do trabalhador da AGRICULTURA FAMILIAR, para atender a Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Resolução/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de
2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021 de
16 de novembro de 2021, que garanta a boa qualidade dos produtos oferecidos aos alunos da educação básica
deste município.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por objeto é a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações que serão destinados ao
fornecimento de alimentação nas instituições educacionais de educação básica da rede pública de ensino do
município, por conta do programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de Valor total estimado: R$
80.645,00 (oitenta mil, seíscentos e quarenta e cinco reais), obtidos a partir da pesquisa de preço juntada
aos autos do processo, para todo o objeto, conforme valores unitários e totais apresentados na planilha de
preço denominada "MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS" e, de acordo com o detalhamento apresentado
na planilha a seguir:

ITEM OBJETO
VAI VAL

QUAN UNID global
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ABOBORA - Especificação: Fruto da aboboreira da
família Cucurbitaceae, formato globuíar achatado,
casca rugosa de cor verde escuro e sem brilho, polpa
amarelo intenso, peso médio de 2,0 a 2,5 kg.
Embalagem: As abóboras deverão ser entreguesfrescas
e em adequados padrões de qualidade, estar
acondicionadas em sacos de polipropileno resistentes e
limpos
ALFACE - Especificações: tipo crespa: Tamanho e
Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em escala,
no decorrer da semana no máximo 5 (cinco) antes do

vencimento. Características: folhas ifrmes sem áreas
escuras, sem sujidades ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência ou qualidade

BANANA - Especificação: Fruta tropical, categoria
extra ou tipo exportação, comprimento mínimo: 12 cm,
forma de apresentação penca (10 ou mais frutos), cor e
conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas
e maduras. A polpa deve estar intacta e firme,
características gerais: Atingir o grau máximo ao
tamanho, aroma, cor e sabor próprio da espécie e
variedades, sem presença de defeito graves (amassado
e dano profundo)
BATATA DOCE: Especificações - lavada, de
qualidade, de casca branca, sem lesões de origem
física ou mecânica, não apresentarem rachaduras
ou cortes na casca, livre de enfermidades, isenta

de partes pútridas. Com tamanho uniforme,
devendo ser graúdas. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem.
CHEIRO VERDE - Especificações: Cheiro verde in
natura, completo (cebolinha, coentro e chicória)
condimento in natura amarrado em forma de maço,
aproximadamente 50g, não estragados isenta de
parasitas.
FEIJÃO COMUM- Especificação: feijão vermelho ou
branco tipo um, (01) novo, constituído de grãos inteiros
e sãos. com teor de umidade máxima de 15%,

procedência nacional, apresentando ausência de
parasitas, larvas, sujidades, livre de mofo, mistura de
outras variedades. e.spécies e substâncias nocivas, prazo
de validade mínima de 6 meses, a parti da data da

entrega, constituído de no mínimo de 90% a 98% de
grãos inteiros e íntegros, na cor característica,
acondicionado em embalagem plástica, ató.xica de 1
quilograma
MACAXEIRA - Especificação: Tamanho médio,
fresca, integra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos.
MAMÃO - Especificação: Entende-se por mamão, os
frutos da espécie carica papaya L, categoria extra,
ausência de defeitos graves (podridão, dano profundo,
imaturo e dano mecânico), fruto colorido, só com o

QUILO 4,64 3.712,00

4,52 9.040,00

1,13 10.170,00

5,87 3.522,00

MOLHO 3,26 6.846,00

QUILO 7,41 9.633,00

QUILO

QUILO

6,06 12.120,00

5,01 4.008,00



SÃORAWàUNDO

pescoço verde, mínimo de 75% da superífcie do fruto
amarelo, peso por unidade de I a 2,2 kg.
Sem sinais de amassado, sem rupturas.

MELANCIA - Especificação: Melancia (Citrulius
lanatus) é o nome de uma planta da família
Cucurbitaceae e do seu fruto, Fruto arredondado ou
alongado, de polpa vermelha, casca verde - lustrosa,
com estrias verdes - escuras no sentido do comprimento,

categoria: Extra graúda, ausência de defeitos graves j gQQ QUILO
(manchas escuras, passado, rachaduras e podridão).
Embalagem: Às melancias devem ser acondicionadas
em caixas plásticas limpas, secas e que não transmitam
odor ou sabor estranho ao produto. As embalagens
também deverão assegurar uma adequada consetyação
ao produto.
MILHO VERDE - Especificação: Milho é um cereal
pertencente a espécie Zea mays, grupo: mole - conforme
portaria n" 845, de 08 de novembro de 1976. 2 OQO UNIDADE
Embalagem: O milho deve ser acondicionado em sacos
e aniagem ou similar, limpos, resistentes e com peso e
tamanho.

PIMENTÃO - Fruto fresco de tamanho médio, com
características integra e de primeira qualidade, verde,
limpo, isento de sujidades, isento de parasitas, lanm e
corpos estranhos aderido a superífcie externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem ífsica, mecânica
ou biolósica.

VINAGREIRA (CUXA) - Hortaliçafresca, comfolhas
íntegras e de primeira qualidade; limpa, lavada ou

escovada, coloração uniforme, isento de parasitas, ^ mOLHO
latyas e corpos estranhos aderidos. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem ífsica, mecânica
ou biolóeica.

VALOR TOTAL: RS 80.645,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)

QUILO

9.464,00

4.300,00

4. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO:

4.1. O quantitativo por entrega, será de acordo com a solicitação da Nutricionista do Município, com o prazo
de 03 (trcs) dias para entrega do pedido, conforme histórico de consumo. Portanto, essas quantidades poderão
ser alteradas, conforme necessidade de consumo, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada

pública, aos fornecedores.

4.2. A forma de fornecimento dos produtos da Agricultura Familiar será após a assinatura do contrato de
venda e mediante apresentação de ordem de fornecimento da Prefeitura Municipal de SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no anverso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo as informações da Secretaria de Educação, bem
como assinatura do mesmo.

4.3. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei Federal n° 14.133, de 01 de
abril de 2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Resolução/CD/FNDE if 06 de 08 de maio de 2020, atualizada
pela Resolução/FNDE N*' 020 de 02 de dezembro de 2020 e Resoluçâo/FNDE N" 021 de 16 dc novembro de
2021, e o cronograma de entrega repassado pela Secretaria de Educação.
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4.4. Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fornecimento e piojeto de
venda e de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os meses estabelecidos
no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebimento.
4.5. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para as escolas está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios implicará no prejuízo da
execução do cardápio e conseqüentes transtornos no balanceamento nutricional.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

5.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio da Chamada Pública, para aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A MERENDA ESCOLAR DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

6. DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

6.1.0 CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no subitem 2.2.1, deste Termo de Referência.

6.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

6.3.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7*^ do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

6.4.0 CONTRATANTE cm razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecuçao total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o
equilíbrio cconômico-flnanceiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

7. DO período DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. A vigência do contrato para aquisição dos produtos deste termo é a partir da data de sua assinatura e
terá vigência de 12 meses.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consistirá na aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar que supra a futura Aquisição
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dos gêneros alimentícios indicados neste Termo de Referência;

Devido a limitações dc espaço físico no Almoxarifado da Secretaria e dos Almoxarifados das Unidades
Escolares, os itens serào adquiridos parceladamente conforme indicado neste Estudo. As emissões das ordens
de compra serão realizadas a cada mês com os participantes que detiverem contrato assinado e publicado no
Diário Oficial.

A realização da chamada pública, objetiva a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural no âmbito do PNAE, para atendimento às diretrizes estabelecidas
na legislação, universalizando o acesso à alimentação aos estudantes da rede pública, oportunizando a eles
alimentos saudáveis, em quantidades adequadas e equilibradas.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. Requisitos Mínimos de Qualidade:

9.].]. Para a caracterização dos produtos:

a) Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, textura, cor, aroma, aparência,
etc.;

b) 0(s)vencedor(es) deverá(ão) efetivar as entregas analisando as condições de higiene e segurança no
armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e supervisionar
o serviço oferecido;

c) Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, suj idades,
machucados e/ou excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser substituídos, dentro do período de
24h após notificação do setor de alimentação escolar, solicitação da nutricionista Responsável Técnica - RT
(sujeito a sanções previstas no edital);

d) Os itens deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovada pela Agência de Vigilância
Sanitária nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em vigor;

9.2. Requisitos de Sustentabilidade:

a) Respeitar as normas Municipais vigentes quanto a Inspeção Municipal para os produtos que forem de
preparo próprio.

b) As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto
no processo dc extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte
dos produtos c matérias-primas.

9.3. Requisitos de responsabilidade social e econômica:

a) A responsabilidade social para alimentação dos alunos da rede pública de ensino recai para a
Secretaria Municipal de Educação que detém a ciência de que existem alunos que necessitam deste
reforço alimentar.

9.4. Requisitos obrigacionais gerais:
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a) Os produtos identificados neste Termo de Referência manufaturados que sejam oriundos de matérias
primas da agricultura familiar deverão obrigatoriamente estar de acordo com a Inspeção Municipal;

b) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste estudo e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n® 14.133, de 2021.

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

k) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações dc boa técnica e a legislação de
regência;

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre.

9.5. Requisitos de Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto:

9.5.1. Local da Entrega:
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a) Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fornecimento e projeto de
venda e de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os meses
estabelecidos no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebimento.

b) A convocação para inicio do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas. Os gêneros
alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira nos horários das 8hOO às 12:00 ou das
14:00 às 17:00, no(s) local(is) indicado(s) na ordem de fornecimento.

c) Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria de
Educação, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras;

d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as quantidades
indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente Termo, no prazo

de 03 (três) dias para entrega do pedido, contados a partir do recebimento da Nota de Fornecimento
emitida pela Secretaria solicitante;

e) Substituir os produtos/serviços fomecidos em desacordo com a proposta de preços e as
especificações constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos,
em desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição imediata, sem
ônus para o Município;

f) A qualidade e quantidade de cada item deverão estar em acordo com o descrito neste Tenno de
Referência e no pedido entregue, para que seja aceita, bem como em adequado estado de conservação
e higiene. Caso os produtos se apresentem fora das especificações técnicas, os mesmos devem ser
substituídos imediatamente. Permanecendo o desacordo, os produtos serão devolvidos no ato da

entrega e será emitido no mesmo momento. Relatório de Inconformidade/ Devolução, que deve ser
assinado pelo entregador e pelo recebedor da mercadoria.

10. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlates
nutricional mente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico, que

poderá contar com o respaldo do CAE.

10.2. Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à
qualidade exigida no edital.

10.3. O pedido de produtos poderá ser reduzido significativamente, devido às férias dos alunos.

10.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à
legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

10.5. Todo fomecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante,
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devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.
10.6. Quando da entrega, as frutos e legumes deverão apresentarem-se:

- Isentos de substâncias terrosas;

- Sem suj idades ou corpos estranhos aderidos a superfície externa;

- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
- Sem umidade externa anormal;

- Isentos de odor e sabor estranhos;

- Isentos de enfermidades.

10.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

10.8. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade, quando necessário.

10.9. A pontualidade na entrega dos produtos para esta administração está vinculada ao
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará cm
prejuízo à execução do cardápio e conseqüentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando
ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de fomia sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação dc sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e no projeto de venda.

11.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo cora as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7(sete) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do produto e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

11.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

11.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
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tais como:

11.6.1. O prazo de validade;
11.6.2. A data da emissão;

11.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

11.6.4. O período respectivo de execução do contrato;
11.6.5. O valor a pagar;

11.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras.

11.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

11.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do atesto da
despesa.

11.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

11.13. O pagamento à vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

11.14. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela Receita Federal,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) (se tratando de pessoa jurídica);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

11.15. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação
de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos
termos do Acórdão n'' 964/2012-TCU-Plenário.

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada Pública, provenientes,
unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao provimento de
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gêneros alimentícios para os alunos da Rede Pública de Ensino de Sào Raimundo do Doca Bezerra -
MA;

Para fins desta obtenção, serão considerados fornecedores os agricultores Familiares e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura
Familiar n*" 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais;

Desta forma, não há outra maneira para aquisição dos produtos que não fosse Pregão, contudo, por via
de Regra da Instrução Normativa n" 02/2018, a aquisição deve ser obrigatoriamente por Chamamento
Público de produtos da Agricultura Familiar.

13. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da
Lei n° 14.133/21.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

12.2.1. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

12.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133/21.

12.4. O eventual reequilíbrio econômico-fmanceiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida neste instrumento, considerará:

12.4.1. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o
"prejuízo" já foi efetivamente suportado pelo Contratado;

12.4.2.0 pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado.

12.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida
se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá.

12.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

14. DA FISCALIZAÇÃO:
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13.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

15.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias;

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 02 20 - F M E - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Função: 12 - Educação

Subfunção: Alimentação e Nutrição

Programa: 0251 - Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2.022 - Programa Nacional de Alimentação Escola - PNAE
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Valor R$ 80.645,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
Fonte de Recursos: 1552000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO PNAE

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)
16.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos

de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do Pais.

16.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

I - o gmpo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III — o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
0 do estado e do país;

IV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

16.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

1 ~ os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;



a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e^u indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mínimo, 50%+I (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2" inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Gmpos informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s).

ÍI — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológícos,
segundo a Lei rf 10.831/2003, o Decreto n" 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

III — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP/CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2° inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP/CAF
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

16.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e príorização citados nos itens 16.1 e
16.2.

17. DAS PENALIDADES:

17.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Secretaria Municipal de Educação
de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA, poderá aplicar à Contratada, ora participante, multa
administrativa graduávcl conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu total, o equivalente a
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, acumulável com as demais sanções.

17.2. Em caso de atraso na entrega dos alimentos, objeto desta Chamada pública, poderá ser aplicada à
Contratada muita moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total dos alimentos,
por dia útil excedente.

17.3. Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe tor aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimaçào, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês.

18. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
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18.1. Este processo fundamenta-se na Lei Federal 11.947/2009 c/c Resoluçâo/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio
de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE N° 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021
de 16 de novembro de 2021 c/c Lei n" 14.133/21 e alterações posteriores.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1. Este termo de referência, foi elaborado tendo como base referencial, o Estudo Técnico

Preliminar - ETP, que se encontra nos autos do processo.

São Raimundo do Doca Bezerra/Maranhão. de de 2025.

Valdeth Rangel Ximenes de Meneses
Nutricionista

CRNn" 4.136

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Giicieima de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
Portaria n" 003/2025
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ANEXO II-A

MODELO DE PROPOSTA PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, IDENFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
CHAMADA PÚBLICA N"^ /2025

NOME
ENDEREÇO:
N" DA DAP/CAF FÍSICA

BANCO:

I - IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR
FORNECEDOR INDIVIDUAL

|CPFN°

MUNICÍPIO: I CEP:
TELEFONE EMAIL SE HOUVER

~ N° DA AGENCIA: N° DA CONTA

II - RELACAO DOS PRODUTOS

UNID I QUANT PREÇO DE AQUISIÇÃO
UNITÁRIO I TOTAL

CRONOGRAMA

DE ENTREGA

DOS PRODUTOS

PRODUTO

OBS: *PREÇO PUBLICADO
NO EDITAL N" ..../2025 O

MESMO QUE CONTE NA
CHAMADA PÚBLICA

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
nome I CNPJ MUNICÍPIO

ENDEREÇO I FQNE
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL I FQNE
DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE PROJETO E AS
INFORMAÇÕES ACIMA CONFEREM COM AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

Nome e assinatura do Fornecedor individual

CPF
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ANEXO II-B

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS FORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, ÍDENFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
CHAMADA PÚBLICA N" /2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO FORMAL

NOME PROPONENTE: I CNPJ N°
MUNICÍPIO:

EMAIL FONE AGENCIA N° I C/C
N° DA DAP/CAF JURÍDICA N<^ DE ASSOCIADOS DE NUMERO DE ASSOCIADO COM A

ACORDO COM A LEI DAP/CAF FÍSICA
11.326/2006.

CPF DDD/FONE
MUNICÍPIO

NOME DO PROP. LEGAL

ENDEREÇO

ENDEREÇO:

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
NOME DA ENTIDADE CNPJ | MUNICÍPIO

ENDEREÇO FONE
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL ! CPF

PRODUTO

III-RELACÃO DOS PRODUTOS

UNID I OUANT I PREÇO DE AQUISIÇÃO CRONOGRAMA
UNITÁRIO I TOTAL DE ENTREGA

DOS PRODUTOS

OBS: *PREÇO PUBLICADO NO EDITAL N" ■■■./2025 O MESMO QUE CONTE NA CHAMADA PUBLICA
DECLARA ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE PROJETO E AS
INFORMAÇÕES ACIMA CONFEREM COM AS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO.

Nome e assinatura do Representante do grupo Formal
CPF
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ANEXO II-C

MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO DE PROPOSTA PARA GRUPOS INFORMAIS

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, IDENFICAÇÀO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL
CHAMADA PÚBLICA N" /2025

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES
GRUPO INFORMAL

NOME PROPONENTE: I CPF N°
MUNICÍPIO:

FONE

ORGANIZADO POR ENTIDADE NOME ENDIADEDE | EMAIL FONE
ART1CULAD0RA( ) SIM ()NÃO ARTICULADORA (QUANDO

HOUVER).

ENDEREÇO:

EMAIL

NOME DO

AGRICULTOR

FAMILIAR

II- FORNECEDORES PARTICIPANTES

CPF DAP/CAF BANCO N" DA
AGENCIA

N" DA CONTA

IIMDENTIFICACÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
NOME DA ENTIDADE CNPJ I MUNICÍPIO

ENDEREÇO FONE
NOME DO REP LEGAL EMAIL CPF

III-RELACÂO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

PRODUTO UNIDADE QUANT PREÇO DE
AOUISICÃO/UNIDADE

VALOR TOTAL

TOTAL

AGRICULTOR

TOTAL

AGRICULTOR

TOTAL

AGRICULTOR

TOTAL

DO

PROJETO

OBS: *PREÇO PUBLICADO NO EDITAL N" ..../2025 O MESMO OUE CONSTE NA CHAMADA PUBLICA

IV- TOTALIZACÃO DO PRODUTO

PRODUTO UNID QUANT PREÇO/UNID VALOR

TOTAL DO

PRODUTO

CRONOGRAMA

DE ENTREGA

DOS PRODUTOS
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TOTAL DO

I PRODUTO
Assinatura do representa do grupo informal Fone e-mail c CPF

Agricultores fornecedores do grupo informal assinatura

Loca! e data
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ANEXO m - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2025

CONTRATO DE Aquisição exclusiva
de gêneros alimentícios oriundos da
agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural ou suas organizações que
serão destinados ao fornecimento de

alimentação nas instituições
educacionais de educação básica da rede

pública de ensino do município, por
conta do programa nacional de
alimentação escolar - PNAE, para São
Raimundo do Doca Bezerra - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, com Sede na Rua Antonio Neto

n° 249, Centro- SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA-/MA, CNPJ n'' neste ato
representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra brasileira, casada
portadora do CPF n® residente e domiciliado neste Município, denominado
CONTRATANTE, e de outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à

, n° , em (município), inscrita no CNPJ sob n." >
(para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas
disposições pela Lei n° 11.947/2009, Lei n" 14.133/21, pela Resolução CD/FNDE n° 26/2013 de 17
de Junho de 2013, alterada pela Resolução n° 04/2015/FNDE, de 2 de Abril de 20 Lei Federal
11.947/2009 c/c Resolução/CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela
Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N° 021 de 16 de novembro
de 2021 c/c Lei n"* 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na CHAMADA PÚBLICA N°

/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos da agricultura
familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações que serão destinados ao
fornecimento de alimentação nas instituições educacionais de educação básica da rede pública de
ensino do município, por conta do programa nacional de alimentação escolar — PNAE, para São
Raimundo do Doca Bezerra — MA., descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de
acordo com a chamada pública n." /2025, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA:
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00
(quarenta míl reais) por DAP/CAF por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação
do Programa Nacional de Alimentação Escolar

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fomecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de
RS ( ).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante
anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço
já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

produto quant Período de entrega Preço de aquisição
Vai uni I Vai total

CLAUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

exercício 2025

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 02 20 - F M E - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Função: 12 - Educação

Subfunção: 306 - Alimentação e Nutrição

Programa: 0251 - Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2.022 - Programa Nacional de Alimentação Escola - PNAE
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00- Material de Consumo

Valor RS ( )
Fonte de Recursos: 1552000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO PNAE

CLAUSULASEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após
a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor
correspondente às entregas do mês anterior.
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CLÁUSULA SÉTIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito apagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor
da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7" do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos
de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de
Venda de Gêneros Alimentieios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo do
CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o
CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
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A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e
outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública n.° /2025, pela Lei Federal
11.947/2009 c/c Resoluçào/CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela
Resoluçào/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N® 021 de i 6 de novembro
de 2021 c/c Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta,
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as partes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o
cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de de 20

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadas as suas condições essenciais. Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
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Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial
ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previsto em lei.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA:

É competente o Foro da Comarca de Esperantinópolis — MA., para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justo e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor
e forma, na presença de duas testemunhas.

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA- MA, de_ de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

Testemunhas:

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTRATANTE

(Agricultores no caso de grupo informal)

Entidade Artículadora

CPF:

CPF:
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ANEXO IV

CRONOGRAMA DE ENTREGA

PRODUTO

IV- TOTALIZAÇÃO DO PRODUTO
"ÜNÍD QUANT I PREÇO/UNID | VALOR CRONOGRAMA

TOTAL DO DE ENTREGA

PRODUTO DOS

PRODUTOS

Local e data

Local e data

TOTAL DO

^ PRODUTO I
Assinatura do representa do grupo informal Fone e-mail e CPF
Agricultores fornecedores do grupo infonrial assinatura
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TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO DE VENDA

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento a Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de
2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Resolução/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de 2020, atualizada pela
Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N'' 021 de 16 de novembro de
2021, objetivando a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, oriundos da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, que serão destinados ao fornecimento de alimentação
nas Instituições Educacionais, de Educação Básica, da rede pública de ensino do município, em cumprimento
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar — PNAE, para este município de São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, para atender alunos da educação básica desta rede municipal.

1.2. A Chamada Pública para aquisição de merenda escolar se faz necessária para garantir uma alimentação
saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos naturais variados e de alta qualidade para os alunos
da Educação Básica deste Município de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA, Estado do Maranhão.

1.3. A presente Chamada Pública é motivada pela necessidade de Aquisição de produtos naturais direto da
AGRICULTURA FAMILIAR para atender alunos da Educação Básica deste Município de SÃO
RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA durante o exercício de 2025.

1.4. A contratação direta do trabalhador da AGRICULTURA FAMILIAR, para atender a Lei Federal n°
14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Resolução/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio de
2020, atualizada pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de Dezembro dc 2020 e Resolução/FNDE W 021 de
16 de novembro de 2021, que garanta a boa qualidade dos produtos oferecidos aos alunos da educação básica
deste município.

2. OBJETO

2.1. O presente termo de referência tem por objeto é a Aquisição exclusiva de gêneros alimentícios oriundos
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou suas organizações que serão destinados ao
fornecimento de alimentação nas instituições educacionais de educação básica da rede pública de ensino do
municipio, por conta do programa nacional de alimentação escolar - PNAE, para São Raimundo do Doca
Bezerra - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Teimo de Referência.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS:

3.1. O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de Valor total estimado: RS
80.645,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais), obtidos a partir da pesquisa dc preço juntada
aos autos do processo, para todo o objeto, conforme valores unitários e totais apresentados na planilha de
preço denominada "MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS" e, de acordo com o detalhamento apresentado
na planilha a seguir:

ITEM OBJETO

ABOBORA - Especificação: Fruto da aboboreira da
família Cucurbiíaceae, formato globular achatado,
casca ntgosa de cor verde escuro e sem brilho, polpa
amarelo intenso, peso médio de 2,0 a 2,5 kg.
Embalagem: As abóboras deverão ser entregues frescas

QUAN

QUILO

VAL VAL

UNIT GLOBAL

4,64 3.712,00
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e em adequados padrões de qualidade, estar
acondicionadas em sacos de polipropileno resistentes e
limpos

ALFACE - Especiifcações: tipo crespa: Tamanho e
Coloração: Uniformes, Consumo Imediato e em escala,
no decorrer da semana no máximo 5 (cinco) antes do

vencimento, Características: folhas ifrmes sem áreas
escuras, sem sujidades ou outros defeitos que possam
alterar sua aparência ou qualidade

BANANA - Especiifcação: Fruta tropical, categoria
extra ou tipo exportação, comprimento mínimo: 12 cm,
forma de apresentação penca (10 ou mais frutos), cor e
conformação uniforme, devendo ser bem desenvolvidas
e maduras. A polpa deve estar intacta e ifrme,
características gerais: Atingir o grau máximo ao
tamanho, aroma, cor e sabor próprio da espécie e
variedades, sem presença de defeito graves (amassado
e dano profundo)

BATATA DOCE: Especificações - lavada, de 1®
qualidade, de casca branca, sem lesões de origem
física ou mecânica, não apresentarem rachaduras
ou cortes na casca, livre de enfermidades,isenta

de partes pútridas. Com tamanho uniforme,
devendo ser graúdas. Embalagem: em sacos
plásticos resistentes, conforme quantidade
solicitada, apresentando na embalagem.

CHEIRO VERDE - Especiifcações: Cheiro verde in
natura, completo (cebolinha, coentro e chicória)
condimento in natura amarrado em forma de maço,

aproximadamente 50g, não estragados isenta de
parasitas.

FEIJÃO COMUM- Especificação: feijão vermelho ou
branco tipo um, (01) novo. constituído de grãos inteiros
e sãos, com teor de umidade máxima de 15%.

procedência nacional, apresentando ausência de
parasitas, lanas, sujidades, livre de mofo, mistura de
outras variedades, espécies e substâncias nocivas, prazo
de validade mínima de 6 meses, a parti da data da
entrega, constituído de no mínimo de 90% a 98% de
grãos inteiros e íntegros, na cor característica,
acondicionado em embalagem plástica, atóxíca de I
Quilosrama

MACAXEIRA - Especificação: Tamanho médio,
fresca, íntegra e firme com grau de maturação
adequado, isenta de substâncias terrosas, sujidades ou
corpos estranhos.

MAMÃO - Especificação: Entende-se por mamão, os
frutos da espécie carica papaya L, categoria extra,
ausência de defeitos graves (podridão, dano profundo,
imaturo e dano mecânico), fruto colorido, só com o
pescoço verde, mínimo de 75% da superífcie do fruto
amarelo, peso por unidade de 1 a 2,2 kg.
Sem sinais de amassado, sem rupturas.

MELANCIA - Especificação: Melancia (Citrullus

lanatus) é o nome de uma planta da família
Cucurbitaceae e do seu fruto. Fruto arredondado ou

UNID

UN D

4,52 9.040,00

1,13 10.170,00

5,87 3.522,00

MOLHO 3,26 6.846,00

7,41 9.633,00

6,06 12.120,00

QUILO

QUILO

5,01 4.008,00

3,38 9.464,00
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alongado, de polpa vermelha, casca verde - lustrosa,
com estrias verdes - escuras no sentido do comprimento,

categoria: Extra graúda, ausência de defeitos graves
(manchas escuras, passado, rachaduras e podridão).
Embalagem: As melancias devem ser acondicionadas
em caixas plásticas limpas, secas e que não transmitam
odor ou sabor estranho ao produto. As embalagens
também deverão assegurar uma adequada consen<ação

MILHO VERDE - Especificação: Milho é um cereal
pertencente a espécie Zea mays, grupo: mole - conforme
portaria n" 845. dc 08 de novembro de 1976.
Embalagem: 0 milho deve ser acondicionado em sacos
e aniagem ou similar, limpos, resistentes e com peso e
tamanho.

2.000 UNIDADE 2,15 4.300,00

PIMENTÃO - Fruto fresco de tamanho médio, com
características integra e de primeira qualidade, verde,
limpo, isento de sujidades. isento de parasitas. lar\>as e
corpos estranhos aderido a superífcie externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem ífsica, mecânica
ou biológica.

200 ' QUILO 6,00 1.200,00

VINAGREIRA (CUXÁ) - Hortaliça fresca, comfolhas
íntegras e de primeira qualidade: limpa, lavada ou
escovada, coloração uniforme, isento de parasitas,
larvas e corpos estranhos aderidos. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem ífsica, mecânica
ou biolósica.

1.500 MOLHO 4,42 6.630,00

VALOR TO TAL: RS 80.645,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais) 80.645,00

4. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO:

4.1.0 quantitativo por entrega, será de acordo com a solicitação da Nutricionista do Município, com o prazo
de 03 (três) dias para entrega do pedido, confonne histórico de consumo. Portanto, essas quantidades poderão
ser alteradas, conforme necessidade de consumo, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada

pública, aos fornecedores.

4.2. A forma de fornecimento dos produtos da Agricultura Familiar será após a assinatura do contrato de
venda e mediante apresentação de ordem de fornecimento da Prefeitura Municipal de SAO RAIMUNDO
DO DOCA BEZERRA - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no anverso carimbo em alto relevo e
devidamente assinada por servidor autorizado, contendo as informações da Secretaria de Educação, bem
como assinatura do mesmo.

4.3. A contratada deverá entregar os alimentos obedecendo ao disposto na Lei Federal 14.133, de 01 de
abril de 2021, Lei Federal 11.947/2009, c/c Resolução/CD/FNDE n° 06 de 08 de maio de 2020, atualizada
pela Resolução/FNDE N" 020 de 02 de dezembro de 2020 e Resolução.TNDE N" 021 de 16 de novembro de
2021, e o cronograma de entrega repassado pela Secretaria de Educação.

4.4. Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fornecimento e projeto de
venda e de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os meses estabelecidos
no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebimento.
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4.5. A pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios para as escolas está vinculada ao cumprimento do
Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega dos gêneros alimentícios implicará no prejuízo da
execução do cardápio e conseqüentes transtornos no balanceamento nutricional.

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

5.1. A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feita por meio da Chamada Pública, para aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A MERENDA ESCOLAR DA
REDE PÚBLICA MUNICIPAL.

6. DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

6.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no subitem 2.2.1, deste Termo de Referência.

6.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

6.3. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7® do artigo 57 da
Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compm, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

6.4. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares
poderá:

a) modificar uni lateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir uniiaíeralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; Sempre que o CONTRATANTE
alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o
equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por
despesas já realizadas.

7. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

7.1. A vigência do contrato para aquisição dos produtos deste termo é a partir da data de sua assinatura e
terá vigência de 12 meses.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução consistirá na aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar que supra a futura Aquisição
dos gêneros alimentícios indicados neste Termo de Referência;

Devido a limitações de espaço físico no Almoxarifado da Secretaria e dos Almoxarifados das Unidades
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Escolares, os itens serào adquiridos parceladamente conforme indicado neste Estudo. As emissões das ordens
de compra serào realizadas a cada mês com os participantes que dctiverem contrato assinado e publicado no
Diário Oficial.

A realização da chamada pública, objetiva a aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural no âmbito do PNAE, para atendimento às diretrizes estabelecidas
na legislação, universalizando o acesso à alimentação aos estudantes da rede pública, oportunizando a eles
alimentos saudáveis, em quantidades adequadas e equilibradas.

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. Requisitos Mínimos de Qualidade:

9.1.J. Para a caracterização dos produtos:

a) Características desejáveis e peculiares ao alimento, considerando, tamanho, textura, cor, aroma, aparência,
etc.;

b) 0(s)vencedor(es) deverá(ào) efetivar as entregas analisando as condições de higiene e segurança no
armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios, devendo a Contratada acompanhar e supervisionar
o serviço oferecido;

c) Os produtos adquiridos que apresentarem modificações organolépticas por defeitos, sujidades,
machucados e/ou excesso de maturação e larvas ou pragas, deverão ser substituídos, dentro do período de
24h após notificação do setor de alimentação escolar, solicitação da nutricionista Responsável Técnica - RT
(sujeito a sanções previstas no edital);

d) Os itens deverão atender aos padrões de Identidade e Qualidade aprovada pela Agência de Vigilância
Sanitária nas suas respectivas áreas de competência e conforme determina a legislação em vigor;

9.2. Requisitos de Sustentãbiiidade:

a) Respeitar as nonnas Municipais vigentes quanto a inspeção Municipal para os produtos que forem de
preparo próprio.

b) As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação, tanto
no processo de extração das matérias-primas utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte
dos produtos e matérias-primas.

9.3. Requisitos de responsabilidade social e econômica:

a) A responsabilidade social para alimentação dos alunos da rede pública de ensino recai para a
Secretaria Municipal de Educação que detém a ciência de que existem alunos que necessitam deste
reforço alimentar.

9.4. Requisitos obrigacionais gerais:

a) Os produtos identificados neste Termo de Referência manufaturados que sejam oriundos de matérias

primas da agricultura familiar deverão obrigatoriamente estar de acordo com a Inspeção Municipal;
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b) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste estudo e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

O Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

j) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

k) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos cm trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

9.5. Requisitos de Entrega e Critérios de Aceitação do Objeto:

9.5.1. Local da Entrega:
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a) Os produtos deverão ser entregues nas escolas de acordo com a ordem de fornecimento e projeto de
venda c de acordo com requisição expedida pelo Setor de Merenda Escolar, durante os meses
estabelecidos no cronograma e contrato, na qual se atestará o seu recebimento.

b) A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas. Os gêneros
alimentícios deverão ser entregues de segunda a sexta-feira nos horários das ShOO às 12:00 ou das
14:00 às 17:00, no(s) !ocaI(is) indicado(s) na ordem de fornecimento.

c) Todos os produtos/serviços serão entregues conforme solicitado e a critério da Secretaria de
Educação, de acordo com a Ordem de Fornecimento emitido pelo setor de Compras;

d) Efetuar a entrega dos produtos em perfeito estado, de forma parcelada, de acordo com as quantidades
indicadas na Ordem de Fornecimento, com as especificações constantes no presente Termo, no prazo

de 03 (três) dias para entrega do pedido, contados a partir do recebimento da Nota de Fornecimento
emitida pela Secretaria solicitante;

e) Substituir os produtos/serviços fornecidos em desacordo com a proposta de preços e as

especificações constantes do objeto deste Termo, ou que porventura sejam entregues com defeitos,
em desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar a reposição imediata, sem
ônus para o Município;

f) A qualidade e quantidade de cada item deverão estar em acordo com o descrito neste Termo de
Referência e no pedido entregue, para que seja aceita, bem como em adequado estado de conservação
e higiene. Caso os produtos se apresentem fora das especificações técnicas, os mesmos devem ser
substituídos imediatamente. Permanecendo o desacordo, os produtos serão devolvidos no ato da

entrega e será emitido no mesmo momento. Relatório de Inconformidade/ Devolução, que deve ser
assinado pelo entregador e pelo recebedor da mercadoria.

10. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

10.1. Os gêneros alimentícios a serem entregues poderão ser substituídos quando ocorrer a
necessidade, desde que os produtos substitutos constem nesta chamada pública e sejam correlatos
nutricional mente. Essa necessidade de substituição deverá ser atestada pelo responsável técnico, que

poderá contar com o respaldo do CAE.

10.2. Os gêneros alimentícios serão devolvidos no ato da entrega se não corresponderem à
qualidade exigida no edital.

10.3. O pedido de produtos poderá ser reduzido significativamente, devido às férias dos alunos.

10.4. As embalagens dos produtos poderão ter outras características, desde que obedeçam à
legislação especifica vigente e com prévio acordo com o setor solicitante.

10.5. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o

peso/quantitativo de cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante,

devendo uma via ser entregue ao servidor designado pela Administração para receber os produtos.
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10.6. Quando da entrega, as frutos e legumes deverão apresentarem-se:

- Isentos de substâncias terrosas;

- Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos a superfície externa;
- Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;
- Sem umidade externa anormal;

- Isentos de odor e sabor estranhos;

- Isentos de enfermidades.

10.7. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao
produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.

10.8. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto e data de
validade, quando necessário.

10.9. A pontualidade na entrega dos produtos para esta administração está vinculada ao
cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em
prejuízo à execução do cardápio e conseqüentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando
ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis.

11. DO PAGAMENTO

11.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo dc Referência e no projeto de venda.

11.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de cinco (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7(sete) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do produto e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

11.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

11.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do
contrato.

11.6. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
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i 1.6.1. O prazo de validade;
i 1.6.2. A data da emissão;

11.6.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

11.6.4. O período respectivo de execução do contrato;
11.6.5. O valor a pagar;

11.6.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

11.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras.

11.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal.

11.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do atesto da
despesa.

11.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

11.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

11.13. O pagamento à vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

11.14. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das seguintes
certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal,
nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF) (se tratando de pessoa jurídica);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

11.15. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a aplicação
de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos já executados, nos
termos do Acórdão n® 964/2012-TCU-Plenário.

12. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os gêneros alimentícios deverão ser adquiridos por meio de Chamada Pública, provenientes,
unicamente, da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao provimento de
gêneros alimentícios para os alunos da Rede Pública de Ensino de São Raimundo do Doca Bezerra -
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Para fins desta obtenção, serão considerados fornecedores os agricultores Familiares e
Empreendedores Familiares Rurais, detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da Agricultura
Familiar n" 11.326, de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - PRONAF, organizados em grupos formais e/ou infonnaís;

Desta forma, não há outra maneira para aquisição dos produtos que não fosse Pregão, contudo, por via
de Regra da Instrução Normativa n° 02/2018, a aquisição deve ser obrigatoriamente por Chamamento
Público de produtos da Agricultura Familiar.

13. ALTERAÇÃO DO CONTRATO

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 c seguintes da
Lein° 14.133/21.

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

13.2.1. as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133/21.

13.4. O eventual reequilíbrio econômico-fínanceiro, para restabelecer relação que as partes pactuaram
inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida neste instrumento, considerará:

13.4.1. a demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o
"prejuízo" já foi efetivamente suportado pelo Contratado;

13.4.2.0 pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado.

13.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará válida
se tomada nos tennos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá.

13.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações
determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a fonnalização deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês.

14 DA FISCALIZAÇÃO:
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14.1. A fiscalização do contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação.

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

15.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

EXERCÍCIO 2025

Órgão: 02 - Poder Executivo
Unidade Gestora: 02 20 - F M E - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Função: 12 - Educação
Subfunçào: Alimentação e Nutrição

Programa: 0251 - Alimentação Escolar
Projeto/Atividade: 2.022 - Programa Nacional de Alimentação Escola - PNAE
Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo
Valor R$ 80.645,00 (oitenta mil, seiscentos e quarenta e cinco reais)
Fonte de Recursos: 1552000000 - TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO PNAE

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES)

16.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos
de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e
grupo de propostas do Pais.

16.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

I - o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II — o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de
Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;

III - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre
0 do estado e do país;

IV — o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.

16.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para
seleção:

1 - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais
de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a



:s.;.) I'. '>^1

SÃO RAIMUNDO
DOOOCAWZEIIRA

composição seja de, no mínimo, 50%+l (cinqüenta por cento mais um) dos cooperados/associados
das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s);

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2° inciso 1 deste artigo, têm prioridade
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária,
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP/CAF(s).

II — os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológícos,
segundo a Lei n^ 10.831/2003, o Decreto n" 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;

ni — os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes,
sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP/CAF Jurídica conforme Portarias do MAPA
que regulamentam a DAP/CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2" inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP/CAF
Jurídica;

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.

16.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo
de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos
demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 16.1 e
16.2.

17. DAS PENALIDADES:

17.1. Pela incxccução total ou parcial do objeto do Contrato, a Contratante, Secretaria Municipal de Educação
de SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA/MA, poderá aplicar à Contratada, ora participante, multa
administrativa graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, cm seu total, o equivalente a
20% (vinte por cento) do valor do Contrato, acumulável com as demais sanções.

17.2. Em caso de atraso na entrega dos alimentos, objeto desta Chamada pública, poderá ser aplicada à
Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor total dos alimentos,
por dia útil excedente.

17.3. Se a Prefeitura Municipal não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, dentro de 5
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, será então acrescido os juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês.

18. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
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18.1. Este processo fundamenta-se na Lei Federal 11.947/2009 c/c Resoluçao/CD/FNDE n" 06 de 08 de maio
de 2020, atualizada pela Resolução/FNDE K 020 de 02 de Dezembro de 2020 e Resolução/FNDE N" 021
de 16 de novembro de 2021 c/c Lei n" 14.133/21 e alterações posteriores.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

19.1. Este termo de referência, foi elaborado tendo como base referencial, o Estudo Técnico

Preliminar - ETP, que se encontra nos autos do processo.

São Raimundo do Doca Bezerra/Maranhão, 27 de Março de 2025.

Valcleth Rangel Xiinenes de Meneses
Nutricionista

CRN n" 4.136

Prefeitura Municipal de São Raimundo do Doca Bezerra/MA.
Gilcielma de Araújo Lima

Secretária Municipal de Educação
Portaria n° 003/2025




